
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

AVISO DE DISPENSA N" 053/2024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

DE RODÍZIOS DE PIZZAS PARA O CRAS-APOIO E FORTALECIMENTO AO 

ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÀS FÁMILIAS COM GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE 

O A 6 ANOS DE IDADE: PRIMEIRA INFÂNCIA DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO 

N°047/2022-CEDCA/PR. 

2. MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA: O ACOMPANHAMENTO FAMILIAR, ESTRATÉGIA 

PARA O TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS NO ÂMBITO DA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, É UMA TENTATIVA DE ULTRAPASSAR O MERO ATENDIMENTO A NECESSIDADES 

EMERGENCIAIS E DE MANEIRA FRAGMENTADA, EM UMA PERSPECTIVA DA PROTEÇÃO 

INTEGRAL À FAMÍLIA. 

3. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 4.116,00(QUATRO MIL E CENTO E 

DEZESSEIS REAIS). 

4. Acolhimento de proposta será no 26/08/2024 às 00h0Omin até 29/08/2024 às 08h0Oinin horário de 

Brasília/DF; 

5. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS — SIM, LOCAL-SIM 

6. SUMÁRIO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 	  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 	  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, 

	

IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTO E RECURSO 	  

4. FASE DE PROPOSTA 	  

	

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 	  

6. HABILITAÇÃO 	  

7. CONTRATAÇÃO 	  

8. SANÇÕES 	  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	  
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PA. PREFEITU DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

AVIS Il DE DISPENSA N° 53/2024 

Proce so Administrativo n.° 124/2024 

O MUNICÍPIO DE COLO O inscrito no CNPJ sob n° 76.970.326/0001-03, ambas pessoas 

  

jurídicas de direito público interno, com ede na Avenida Brasil n° 1250, Centro, Colorado, Estado do Paraná, 

através da sua Secretaria Municipal de ssistência Social e Cidadania, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento MENOR PRE 1 O GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

no 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME no 67/2021 e demais legislação 

aplicável, através do disponível no ende eço eletrônico: www.colorado.pr.gov.br  

Acolhimento de proposta será no 26/0: /2024 às 00h0Omin até 29/06/2024 às 08h0Omin horário de 

Brasília/DF; 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de 

licitação de contratação de restaura te para fornecimento de serviços de rodízios de pizzas para o 

Cras-apoio e fortalecimento ao a ompanhamento intersetorial ás famílias com gestantes e/ou 

crianças de O a 6 anos de idade: primeira infância de acordo com a deliberação n°047/2022-

CEDCA/PR. 

	

1.1. 	Conforme condições, 

Direta e seus anexos. 

	

1.2. 	A contratação será di 

abaixo. 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

idida em ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRO(R$) 

VALOR 

TOTAL(RS) 

01 105 PESSOAS RODÍZIO 	DE 

PIZZA INCLUSO 

POR PESSOA 01, 

01 

REFRIGERANTE 

39,20 4.116,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

OU 01 SUCO A 

ESCOLHER 

1.2.1. Os serviços serão executados de acordo com a programação da secretaria, sendo o prazo de 

execução de 12(DOZE) meses, o serviço será no estabelecimento da contratada. 

1.2.2. Havendo mais de item no lote faculta-se ao fornecedor a participação em todos os itens. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 

o compõem. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

	

1.4. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

10.002.08.243.0009.6.033 — DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESNCENTE — OUTROS 
SERVIÇOS DE JURÍCIAS — 3.3.90.39.23.00 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

	

2.1. 	A participação na presente dispensa se dará mediante envio de proposta e documentos de 

habilitação para o e-mail licitacao@colorado.pr.gov.br, ou através do protocolo no paço Municipal no 

endereço, Avenida Brasil, n° 1250, Centro, Colorado, Estado do Paraná. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste edital para o envio de 

suas propostas. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido dos e-mails e proposta encaminhadas, ou ainda propostas 

encaminhadas por terceiros não autorizados. 

	

2.2. 	Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual c autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

	

2.2.3.1. 	Equiparam-se a ps autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

económico; 

	

2.2.3.2. 	aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário), e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

3. INGRESSO NA DISPENSA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, 

IMPUGNAÇÕES, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

	

3.1. 	O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, juntamente com os documentos de habilitação, através de manifestação de interesse, 

encaminhado através de e-mail ou pessoalmente envelope proposta encaminhada no endereço 

supramencionado, na forma deste item. 

	

3.2. 	O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso da manifestação de interesse, 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou envelope protocolado nessa 

municipalidade, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto ou em caso de prestação 

de serviços "se é próprio ou terceiros", quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

o recebimento das manifestações. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

	

3.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

	

3.4. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na proposta final ofertadas, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

3.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

	

3.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

3.7. 	A apresentação das propo 

contidas, em conformidade com o que 

Executivo, assumindo o proponente o c 

fornecer os materiais, equipamentos, f 

adequadas à perfeita execução contratual, 

tas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

mpromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

rramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. 	Uma vez enviada a pr posta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. 	No cadastramento da pr posta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar a declaração 

única. 

3.10. 	Fica facultado ao fornec dor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. 	O valor final 1 	mo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de proposta, 

desde que não assuma valor superior a i roposta inicial já registrado. 

3.11. 	Qualquer pessoa é p 

esclarecimento sobre os seus termos, d 

abertura da sessão pública, por meio 

realizada a licitação 

e legítima para impugnar edital por irregularidade ou para solicitar 

vendo encaminhar o pedido até 2 (DOIS) dias úteis antes da data de 

eletrônico, diretamente no sistema/plataforma eletrônica que será 

3.11.1 O agente de contratação 

pedidos de esclarecimentos e/ou im 

recebimento do pedido, limitado ao úl 

subsídios formais aos responsáveis pel 

ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos 

ugnação no prazo de até 01 (UM) dia útil contado da data de 

o dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 

elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

3.11.2 A impugnação não pos efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo agente de i ontratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos 

autos do processo de licitação. 

3.11.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos legais. 

3.11.4 As respostas aos pedi os de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no portal da 

transparência, dentro do prazo estab lecido acima, observarão o artigo 164 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

3.11.5. Qualquer licitante poderá apresentar recurso, durante o prazo concedido, não inferior a 24 

(vinte e quatro) horas após a divulgação da ata da sessão pública, no portal da transparência, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, através do e-

mail licitacao@colorado.pr.gov.br, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

3.11.5.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, através do e-mail 

licitacao@colorado.pr.gov.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de 

julgamento. 

3.11.5.2 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso no portal de transparência. 

3.11.5.3 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

3.11.5.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

3.11.5.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

4. FASE DE PROPOSTA 

	

4.1. 	A partir do dia 26/08/2024 às 00h0Omin da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, o recebimento de proposta está aberto para o envio de propostas públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do e-mail ou através de envelope a ser protocolado no endereço supramencionado, 

sendo encerrado no horário de finalização no dia 29/08/2024 às 08h0Omin de também já previsto neste 

aviso. 

	

4.2. 	Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar propostas exclusivamente 

conforme item 4.1, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.A proposta encaminhada será fixada junto ao portal da transparência em manifestação de 

interesse no link https://colorado.pr.gov.br/lnb/lista/lista.php,  onde as propostas estarão há 

disposição, onde deverá ser ofertado pelo valor total do global. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

	

4.3. 	O fornecedor somente p • derá oferecer valor inferior em relação ao última proposta por ele 

ofertado e registrado. 

4.3.1. O fornecedor poderá ofe -cer proposta sucessivos iguais ou inferior ao que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado no portal, sendo tais lances definidos 

como "lances intermediários" para os fin. deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de • *ferença de valores ou percentuais entre as propostas, que incidirá 

tanto em relação aos lances interme• • os quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 

(Um real). 

	

4.4. 	Havendo propostas igu 	ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

	

4.5. 	Caso o fornecedor não apresente sua proposta, concorrerá com o valor de sua cotação 

encaminhada anteriormente, no qual de erá encaminhar os documentos de habilitação. 

	

4.6. 	Imediatamente após o t= mino do prazo estabelecido para o envio de propostas, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação através de ata, pelo portal da transparência, em ordem 

crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fas ocorrerá de forma pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

	

5.1. 	Encerrada a fase de e o de propostas, no dia 29/08/2024 às 10h3Omin será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado par a contratação. 

	

5.2. 	No caso de o preço • a proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condiçõ s mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será enca • hada contraproposta através de e-mail ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, pata qu seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poder ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o • rimeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta perrnan cer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer cas •, concluída a negociação, o resultado será registrado no 

procedimento da dispensa através de ata. 

	

5.3. 	Estando o preço com ativei, será solicitado se necessário de documentos complementares. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores 

adequados à proposta vencedora, quanto solicitado. 

	

5.4. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

	

5.5. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

	

5.6. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

	

5.7. 	Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 

correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
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5.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá0 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. 	Para fins de análise da pl. *posta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. 	Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

	

6.1. 	Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso e deverá ser 

encaminhado juntamente com a proposta, na fase manifestação de interesse. 

	

6.1.1 	Habilitação jurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro ?úblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

	

6.1.2 	Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

	

6.2. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

https://certidoes.cgu.gov.br/  

a.1) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade- h ttps: / /www.cnj.jus.br/ improbidade adm/consultar requerido.php  

a.2) Comprovante de consulta no cadastro no Tribunal de Contas do Estado, cadastro de restrições ao 

direito de contratar. https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx  Para a consulta de fornecedores 

pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU https://certidoes.cgu.gov.br/  
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6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da i no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improb dade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídic da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na onsulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia á para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas ndiretas. 

6.2.1.1.1. A tentativa de b ria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência s e sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

	

6.3. 	Caso atendidas as condiçõ s de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio nos documentos enviados por ele a a rangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor tualizar previamente as comprovações constantes do cadastro de 

fornecedores para que estejam vigente na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação a alizada. 

6.3.2. O descumprimento do bitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais missores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

	

6.4. 	Havendo a necessidade d envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste viso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

	

6.5. 	Somente haverá a neces idade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos origin não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

	

6.6. 	O fornecedor enquadra o como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado p evistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 

da prova de inscrição nos cadastros de ontribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contáb s do último exercício. 

	

6.7. 	Havendo necessidade d analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data horário para a sua continuidade. 
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6.8. 	Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

	

6.9. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

	

7.1. 	Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

	

7.2. 	O adjudicatário terá o prazo de 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

7.3. 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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7.4. 	O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) MESES prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação 

7.5. 	Na assinatura do contra io ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação onsignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. 	Comete infração admirais ativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei no 14.133 de 2021, quais ejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução p cial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecuça parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos o ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução t e tal do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a doc mentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrat ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validad de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardarnen o da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração e u documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ele ônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. 	comportar-se e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1 .10.1. Considera-se omportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ai enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, esmo após o encerramento da fase de lances. 
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8.1.11. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

	

8.1,12. 	praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

	

8.2. 	O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

	

8.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

8.4. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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8.5. 	A aplicação das sanções evistas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano usado à Administração Pública. 

	

8.6. 	A penalidade de multa po e ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

	

8.7. 	Se, durante o processo • e aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.8 6, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autorid de competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investig= ção preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 

PAR. 

8.8. 	A apuração e o julgame 

lesivo à Administração Pública nacional 

seguirão seu rito normal na unidade a • 01 

to das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

iistrativa. 

8.9. 	O processamento do P R não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrênc.  de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica com ou sem a participação de agente público. 

8.10. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e s bsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

8.11. 	As sanções por atos p r. ticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 	O procedimento ser divulgado no Portal da transparência e no jornal oficial dessa 

municipalidade. 

9.2. 	No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente viso com uma nova data; 

Página 16 

Avenida Brasil n° 1250 — Cen ro — Caixa Postal 01 — CEP 86690-000 — Colorado — Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/000 -03 —licitacaoecolorado.pr.gov.br  — http://www.colorado.pr.gov.br/ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. 	No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

	

9.3. 	As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

	

9.4. 	Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

	

9.5. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

	

9.6. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

	

9.7. 	Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

	

9.8. 	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

	

9.9. 	As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonotnia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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9.10. 	Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

	

9.11. 	Em caso de divergência e tre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processa, prevalecerá as deste Aviso. 

	

9.12. 	Da sessão pública será di ulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. 	Integram este Aviso de C ntratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

9.13.1. 	ANEXO I — Ter o de Referência; 

	

9.13.2. 	ANEXO II — Pr i posta; 

	

9.13.3. 	ANEXO III — l eclarações; 

	

9.13.4. 	ANEXO IV — inuta de Termo de Contrato; 

Colorado, 23 de agosto de 2024. 

riTER DE MELLO 
eito 

O I — TERMO DE REFERENCIA 
O ASSINADO ESTÁ NO PROCESSO ADMINISTRATIVO) 

ORGÃO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI 
LOBJETO 
Contratar empresa jurídica especializada na 
acompanhamento intersetorial às famílias co 
deliberação n° 047/2022 — CEDCA/PR 

NCIA SOCIAL E CIDADANIA 

restação de serviços de rodízios de pizzas para o CRAS - apoio e fortalecimento ao 
gestantes e/ou crianças de o a 6 anos de idade: primeira infância de acordo com a 

Item Quantidade DESCRIÇÃO VALOR. 
UNIT.MÉDIA 

VALOR 	TOTAL 
MÉDIA 

01 105 PESSOAS RODÍZIO 	DE 
PIZZA 	INCLUSO 
POR PESSOA 01, 
01 
REFRIGERANTE 
OU 01 SUCO A 

40,76 R$4.279,80 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

ESCOLHER 

uma tentativa de ultrapassar o mero atendimento 
perspectiva da proteção integral à família. 
3.DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO 
( ) Sim ( X ) Não 
3.1. Será adota do Sistema de Registro de Preços-SRP? 
3.1,1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 
( ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior 
celeridade e transparência 
( ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo; e 
(X) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração Pública. 
3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte(EPP), conforme o 
disposto no art. 48 da Lei Complementar n2 123/2006 (alterado pela LeiComplementarn°147/2014): 
( X ) Valor referencial inferioraR$80.000,00poritem(participação exclusiva para ME/EPP). 
( ) Valor referencial superioraR$80.000,00poritem(participação exclusiva para ME/EPP). 
( ) Valor referencial superiora R$80.000,00denaturezaclivisível(com cota para ME/EPP). 
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração 
pública. 
3.2.1. Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.° 123/2006 (alterado pela 
LeiComplementarn°147/2014): 25 % 3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 
( ) Vistoria obrigatória 
( ) Vistoria facultativa 
( X ) Não será exigida vistoria. 
3.4. Será admitida a participação de consórcios? 
( X ) Não O Sim 
3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 
( X ) Não O Sim 
3.6. Será admitida a subcontratação? 
( X ) Não O Sim 
3.7. Do agrupamento de itens em lotes A aquisição/contratação se dará em lotes? 
( X) Não O Sim 
4.DOS CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços(para análise da equipe técnica na fase 
de julgamento da proposta final de preços): 
( X ) Não ( ) Sim 
4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 
( X ) Não ( ) Sim 
4.3. Será exigida prova de conceito? 
( X ) Não O Sim 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 
( X ) Não () Sim 
4.5. Será exigida garantia de proposta? 
( X ) Não O Sim 
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O preenchimento desta tabela deve respeitar o Catálogo de Materiais e Serviços da Prefeitura Municipal. 
Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do Catálogo e do presente Termo de Referência, 
prevalecem as primeiras. 
1.2,DA NATUREZA DO OBJETO 
O Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.22.355, de 16 de dezembro de 2022. 
(X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de 
mercado. 
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
O acompanhamento familiar, estratégia para o trabalho social com famílias no âmbito da politica da assistência social, é 

a necessidades ernergenciais e de maneira fragmentada, em uma 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

5.DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇAO 
Para fins de habilitação, seguirá o estabelecido em edital. 
6.DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Prazo de entrega/execução 
Até [12] ([DOZE]) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de 
Fornecimento ou documento equivalente. 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL — 
RUA PARÁ, 491 CENTRO COLORADO - PR 
HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
DAS 8:00 h às 11.30 h 
DAS 13:00 h às 17:30 h 
6.3. Bens perecíveis 
( x) Não ( ) Sim 
6.4. Garantia de execução do contrato Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da 
Lei n2 14.133/21, em valor correspondente a % do valor total do contrato? 
( X ) Não ( ) Sim 
6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 
O Garantia e/ou assistência técnica 
7.0BRIGAÇÕES ESPECIFICAS DAS PARTES 
A CONTRATANTE - Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro 
de, no máximo 10 (dez) dias da assinatura; 
- Promover por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, 
rejeitando aqueles que não atenderem a quaidade exigida, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
- Realizar o pagamento à CONTRATADA, pela execução do contrato; 
- Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas na execução do 

contrato. 
A CONTRATADA obriga-se a: 
Realizar o objeto licitado de acordo com as especificações deste Termo de Referência que originou esta contratação. 
Responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas 
seus funcionários, quando em serviço; 
Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e 
tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, vigentes durante a execução do fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais 
que lhe sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua 
execução, desde a origem até sua entrega no local de destino; 
A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não transfere à CON IXATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem 
poderá onerar objeto desta licitação; 
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando 
caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do 
serviço. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 
8. DO CONTRATO 
8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL 
( X )Somente por assinatura do contrato 
()Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
( ) Autorização de Fornecimento 
8.2.VIGÊNCIA 
( X) O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados do(a) PARILK DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
( ) O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES (máximo de 5 anos) contados do(a) ASSINATURA DO 
CONTRATO, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

( ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar. 
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
A EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSIS 	TÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS DO ART. 117, DA LEI 14133/21, LOCALIZADA A 
RUA PARÁ, 481, CENTRO, COLORADO-PR, CEP 86690- 000, FONE (44) 3323 1028 — E-MAIL: 
ASSISTSOCIALCOLORADO.PR.GOV.BR.ATRAVÉS DE REPRESENTANTE LEGAL ALESSANDRA 
CATARINA DIAS PIOVESANI, QUE PODERÁ REJEITAR ITENS QUE CASO VENHA COM ALGUMA 
IRREGULARIDADE. 
9.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1 Prazos Prazo de troca de bens rejeitados: 
10 DIAS ÚTEIS Prazo de recebimento definitivo do objeto: 
10 DIAS ÚTEIS 
Prazo de liquidação do documento fiscal: 15 DIAS ÚTEIS 
Prazo de pagamento: 30 DIAS 
10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O RECURSO UTILIZADIO SERÁ - DELIB.47/2022 (1a INFÂNCIA) - FONTE 841 REDUZIDO 763 
11.D0 VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$4.279,80(QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 
12.INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
CASO O CONTRATADO DEIXE DE REALIZAR A ENTREGA DOS MATERIAIS DENTRO DO PRAZO 
PREVISTO, SERÁ PUNIDO COM MULTA CONFORME LEI VIGENTE, INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ DE INIDÔNEO. 
13.INDICAÇÃO RESPONÁVEL DO ORGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DEEVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTO. 

Nome: Edinilse Ignácio Ribeiro de Mello 
E-mail:: ASSISTSOCIALRCOLORADO.PR.GOV.BR  
Telefone institucional:44 3323-1028 

ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Pela presente, apresentamos nossa Proposta Comercial para o fornecimento dos itens abaixo descritos, 

conforme termos do Edital Dispensa n° ***/2024. 

Itero Descrição/ Especificação 

Unidade Quantidade Marca Valor 

unitário 

******************************************************* ****** **** ****************** 

01 
******************************** 

A PROPONENTE DECLARA QUE: 

OBS: No preço está incluso todas as despesas para a execução dos serviços, bem como, os fornecimentos, tais como e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos, materiais, mão-de-obra, honorários, lucro, bonificações, impostos, encargos, seguros, além de 
outros custos pessoais ou empresariais que incidirem sobre a consecução do objeto desta licitação, incluindo o deslocamento, 
pernoite, estadia e alimentação e transporte dos funcionários, e todo material e condições necessárias até o local da execução do 
serviço ou fornecimento do material conforme estabelecido neste edital, não cabendo ao Município quaisquer ônus adicionais ou 

subsidiários. 

Página  21 
Avenida Brasil n° 1250 — Centro —  Caixa Postal 01 — CEP 86690-000 — Colorado — Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 — licitacao@colorado.pr.gov.br  — http://wwvv.colorado.pr.gov.br/ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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Caso seja necessária a devolução ou recusa de qualquer item objeto deste edital, estando fora da especificação contratada, com 
defeitos ou desajustes, a substituição sem qualquer custo adicional, deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação efetuada pelo gestor do Contrato. 

Todos os itens objeto deste instrumento na data da entrega deverão obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na proposta de 
preços. No tocante as marcas dos produtos apresentadas pelas empresas em suas respectivas propostas deverão obrigatoriamente 
permanecer até o final da contratação, somente serão aceitas substituição das marcas mediante solicitação da proponente em tempo 
hábil e após aceitação do gestor do contrato, caso contrário poderá sofrer as penalidades cabíveis. 

O gestor deste instrumento poderá efetivar a aquisição de qualquer item deste Dipensa, bem como ao seu critério utilizar parte ou 
sua totalidade, de acordo com a necessidade e demanda. 
TODOS OS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTOS/FISCALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO DE CONTAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS SEGUIRAO A NORMAS já trazidas neste instrumento do órgão MUNICIPAL bem como, nos 

casos de recursos ESTADUAIS E/OU 	DERAIS SEGUIRÃO também as condições especificadas em cada 

termo/convenio/ajuste/acordo/contrato/instru entos congêneres e afins. 

VALIDADE DA PROPOSTA: xx 60 (sessenta) s mínimo 

FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o ontido no edital. 

Nossa empresa se enquadra na condição de micr•empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3° da LC 123/2006 e 
não está inserida nas excludentes hipóteses d. § 4° daquele Artigo. (ou) - Nossa empresa não se enquadra na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Conta Corrente****"**** Agencia ***********  
xxxxmxmcxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxx 
nome e assinatura do responsável da proponent 
Nota : A Proposta Comercial deverá conter os 
rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassifi 
demais proponentes, prejuízo à Administração 

anco ****** .*• • ,t* - 

dados desse modelo, e ser redigida em português, de forma clara, sem emendas, 
ção, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

u não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

EXO III — DECLARAÇÕES 

ÇÃO ÚNICA A SER FIRMADA 

Ao Municipal de Colorado. 

Dispensa n° ***/2024 

A empresa 	 com sede na Rua 	 , cidade de 

	 , CPNJ n.° 	  neste ato por seu responsável Sr.(a) 

DE LARA que: 

a) Não fomos considerados inidôneos ara licitar Ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas Assume 

inteira responsabilidade pela veracidade dos d. cumentos apresentados; 

b) Cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7° da Constituição Federal, relativamente ao trabalho do menor; 

DEC 

c) 	Que não mantenho vínculo de na 

órgão ou entidade contratante ou com agent 

contrato, ou que deles seja cônjuge, compan 

da Lei Federal n° 14.133/2021; 

reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

eiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, artigo 14 
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d) 	Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

	

e) 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

	

f) 	Da Fraude e da Corrupção, definem-se as seguintes práticas. 

f.1 "prática corrupta" oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

f.2 "prática fraudulenta" a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 

de contrato; 

f.3"prática colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitado; visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

f.4 "prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

f.5 "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção 

f.6 Na hipósete de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, 

este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

f.7 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação deverá concordar e 

autorizar que na hipótese de o contrato vir a ser financiado em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

	

g) 
	

Cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referência; 

	

h) 	Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste Dispensa e seus anexos, bem como, sob as 

penas cabíveis, declara que, 
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DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREFEITU 

i) 	A proposta econômica compreende a inte 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norm 

de conduta vigentes na data de entrega das proposta 

gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

s infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

s; 

j) 	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021 

DECLARA QUE: 
RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO 
NOME: 
CPF: 	 RG: 
ENDEREÇO: 
COMUNICAÇÃO 	 FON 
E-mail 
PARA ENVIO DO CONTRATO/ATAS: 
DADOS PARA CRÉDITO 
BANCO 	 AGÊNCIA: 

de 	 de 2024. 

ORGÀO EMISSOR: 

E GERAL: 	 FONE PARA ENVIAR EMPENHOS: 

CONTA CORRENTE 

ANEXO III — B 

A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUNENO PORTE, MEI 

(SE FOR O CASO) 

Ao Municipal de Colorado. 

Dispensa ***/2024 

A empresa 

	 , CPNJ " 

com sede na Rua 	 , cidade de 

, neste ato por seu responsável Sr.(a) 

   

	 , DEC 	que: 

a) Se enquadra na condição de microempr sa, empresa de pequeno porte, MEI e demais enquadradas nesta condição, nos 

termos do Art. 3° da LC 123/2006 e não está ins Tida nas excludentes hipóteses do § 4° daquele Artigo; 

b) Conforme artigo 3', § 2° da Lei 14.133/021— no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não tem celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos vali res somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno port 

b.1-Nas contratações com prazo de vigência sup rior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 

limites previstos nos no artigo 4° da Lei 14.133/'021; 

de 	 d- 2024 

(nome e assinatura do representante legal da pr ponente) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

ANEXO IV - CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/...., QUE FAZEM 

ENTRE SI o MUNICIPIO DE COLORADO ESTADO DO 

PARANÁ, POR INTERMÉDIO DO (A)SEU PREFEITO MARCOS 

JOSE CONSALTER DE MELLO E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ: 76.970.326/0001-03, com sede à 
Avenida Brasil, n° 1250, Centro, na cidade de Cobrado, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Marcos José 
Consalter de Mello, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade R.G. n° 1.415.390-SSP/PR, CPF n° 
387.938.149-68, residente e domiciliado nesta cidade de Cobrado, Estado Paraná, doravante denominado CONTRATAN1E, e 
o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  sediado(a) na 	 , em 	  
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 	  (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa  OU  procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.0**/202***2, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I  e  II) 

O objeto do presente instrumento a  contratação de restaurante para fornecimento de serviços de rodízios de 

pizzas para o cras-apoio e fortalecimento ao acompanhamento intersetorial ás famílias com 

gestantes e/ou crianças de O a 6 anos de idade: primeira infância de acordo com a deliberação 

n°047/2022-CEDCA/PR,  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRO(R$) VALOR 

TOTAL(4) 

01 105 PESSOAS RODÍZIO 	DE 	PIZZA 

INCLUSO POR PESSOA 

01, 01 REFRIGERANTE 

OU 	01 	SUCO 	A 

ESCOLHER 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documet tos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é d- 12(doze) meses contados do(a) a partir da data de assinatura deste termo de 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 1 133/2021. 

aticatnente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO 

3.1. O regime de execução contratual, o 
observação e recebimento definitivo consta 

DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

odeio de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONT TAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAME O (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$... ..... ( 	) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas tod as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encarg s sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necess'rios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através e ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no praz máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebiment da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMEN I O 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura s rá precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Re erência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do o jeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 

com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4.13. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento. 

5.4.14. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a 
regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

5.4.15. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. ,v) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em _2_1_ (OD/MM/AAAA). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES l 0 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de tod s as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e c ndições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por e crito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparad ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a exe ução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Con ratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no present- Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sançõe motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de repres ntação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de ob gações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requeri entos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do aj ste. 

7.2. A Administração não responderá por 
vinculados à execução do contrato, bem co 
de seus empregados, prepostos ou subordin 

quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

dos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕ 

8.1. O Contratado deve cumprir todas 
exclusivamente seus os riscos e as desp 
obrigações a seguir dispostas: 

S DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

s obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
sas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local no Show ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a lanutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente ju tificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender ás determinações r gulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados nec 
cláusulas deste contrato, fome 
quantidade, qualidade e tecnologi 

ssários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
endo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no cadastro de fornecedores, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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8.1.17. Cumprir, durante todo o pe iodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da revidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art 116); 

8,1.18. Guardar sigilo sobre todas s informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorren e de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáv is decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua prop • sta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.20. Cumprir, além dos postal dos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.20.1. Considerando que o show co tratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 
de informação pertinentes à tecnologi de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza 

na prestação dos serviços. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII c XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contr tual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos rmos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) 	der causa à inexecução parcial d contrato; 

b) der causa à inexecução parcial d contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletiva; 

c) der causa à inexecução total do ontrato; 

d) deixar de entregar a documenta ão exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo e decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou nã• entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua propo ta; 

S.) 	ensejar o retardamento da exec ção ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou do 	entação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do con rato; 

i) fraudar a contratação ou pratic r ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôn o ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vista a frustrar os objetivos da contratação; 

1) 	praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°  de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 
1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 	 ( 	) dias; 

(2) moratória de 5 % (.cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez)) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no eaput  e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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a implantação ou o aperfeiçoame to de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações admini 
Administração Pública que também sejam tipi 
conjuntamente, nos mesmos autos, observada  

159) 

trativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
cados como atos lesivos na Lei ri° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

s o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

  

10.8. A personalidade jurídica do Contratad 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
nesse caso, todos os efeitos das sanções apli 
poderes de administração, à pessoa jurídica s 
fato ou de direito, com o Contratado, obse 
análise jurídica prévia (art. 160) 

poderá ser desconsiderada sempre que utili?ada com abuso do direito para 
tos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
adas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

10.9. O Contratante deverá, no prazo má. o 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanç es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro acional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 1 .133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de 
dos motivos previstos no artigo 137 da NL 

A EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

mpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
C, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se ambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.1. A alteração social ou moi ficação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concl •r o contrato. 

11.1.1.1. Se a operação im ilicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que pos ível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos con i atuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos j efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da present contratação correrão à conta de recursos específicos 

10.002.08.243.0009.6.033 — DESENVO VER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESNCENTE — OUTROS 
SERVIÇOS DE JURÍCIAS — 3.3.90.39.23.00 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §1.°) 

16.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Colorado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n" 14.133/21. 

Colorado-Pr 	de 	 de 20 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	 2 	- 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E PEDIDO DE 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 053/2024 

Na forma do artigo 75, 3°, da Lei n° 14.133/2021, o Município de Colorado, Estado do Paraná 

manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados para a execução dos 

serviços a seguir descritos. 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE RESTAURAN1E PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 

RODÍZIOS DE PIZZAS PARA O CRAS-APOIO E FORTALECIMENTO AO 

ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÁS FÁMILIAS COM GESTANTES E/OU 

CRIANÇAS DE O A 6 ANOS DE IDADE: PRIMEIRA INFÂNCIA DE ACORDO COM A 

DELIBERAÇÃO N°047/2022-CEDCA/PR. 

I 1 	EM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRO(R$) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

01 105 PESSOAS RODÍZIO 	DE 

PIZZA IMCLUSO 

POR PESSOA 01, 

01 

REFRIGERANTE 

OU 01 SUCO A 

ESCOLHER 

39,20 4.116,00 

2. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 

Caso exista empresa do ramo compatível com o objeto acima descrito e que se enquadre nos 

requisitos de habilitação mínimos necessários, o Município de Colorado, Estado do Paraná manifesta 

Avenida Brasil n° 1250 — Centro — Caixa Postal 01 — CEP 86690-000 — Colorado — Paraná (44) 3321-1200 
CNP.' 76.970.326/0001-03 —licitacaoRcolorado.pr.gov.br  — http://www.colorado.pr.gov.br/ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

total interesse em obter propostas adicionais, a fim de verificar qual melhor atende às necessidades da 

Administração Municipal, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação. 

Acolhimento de proposta será no 26/08/2024 às 00h0Omin até 29/08/2023 às 08h0Omin horário de 

Brasília/DF; 

Encerrada a fase de envio de propostas, no dia 29/08/2024 às 10h3Omin será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação 

Maiores informações podem ser obtidas com a servidora Sra. Edinilse Ignácio Ribeiro de Mello, no 

telefone (044) 3321-1200, no Paço Municipal, ou ainda pelo e-mail: licitacao@colorado.pr.gov.br  

Colorado, 23 de agosto de 2024. 

Avenida Brasil n° 1250 — Centro — Caixa Postal 01 — CEP 86690-000 — Colorado — Paraná (44) 3321-1200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2024 
A Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, comunica 
que fará realizar no dia 11 (onze) de setembro de 2024 ás 09:00 (nove) 
horas no Portal Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, no endereço eletrônico 
blicompras.com  licitação na modalidade PREGÃO 	na forma 
ELETRÔNICA, tipo: menor preço, 	cujo: LOCAÇÃO DE 
TRANSFORMADORES E GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA REALIZAÇÃO DA EXPO 
ASSIS 2024, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 17, 18, 19 E 20 DE 
OUTUBRO DE 2024, NO CENTRO DE EVENTOS ANGELO 
MICIIELETTO, DO MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.. A 
cópia do edital poderá ser lida c obtida através do sito 
www.assischateaubriand.prgov.hr  da Prefeitura Municipal, sito à Avenida 
Cívica, 99, nesta cidade, a partir do dia 27 de agosto 2024. Informações 
poderão ser obtidas através do e-mail: comprasassigiúhotmail.com  ou pelo 
Fone: 44 3528 8420 e/ou na plataforma BLL em local próprio. 
Assis Chateaubriand, 23 de agosto de 2024. 
Valter Aparecido Souza Correia 
Prefeito Municipal 

97282/2024 

1 Bituruna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BITURUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.° 043/2024 — PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 034/2024 

O Município de Bituruna, Estado do Paraná, Inscrito no CNPJ sob n.° 
81.648.859/0001-03, torna público a realização de licitação, no dia 
10/09/2024, às 09h00, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
a Prestação de serviços de Transporte Coletivo Escolar, Urbano e 
Rodoviário Intermunícipal e Interestadual. O Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados, no site: www.bituruna.er.gov.br, ou na Av. 
Dr. Oscar Geyer, 489, Centro, CEP: 84640-000, município de Bituruna 
PR. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (42) 3553-8602. Rodrigo Rossoni — Prefeito Municipal. 

97461/2024 

1 Campo Mourão 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 63/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) REUTILIZÁVEIS E DEMAIS ITENS 
DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA PESSOAL E UNIFORMIZAÇÃO PARA 
AS SECRETARIAS MUINICIPAIS. Com  exceção dos itens 9, 17, 18, 79 
e 83, presente contratação é de participação exclusiva de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, considerando o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.° 57/2019, Decreto Municipal n.° 8.680/2020, 
e subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.° 123/2006 (Estatuto 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei 
Complementar Federal n.° 147/2014. PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 12 de setembro de 2024. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 12 de 
setembro de 2024. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal cio Transparência do Município no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita,  no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.bil, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 23 de 
agosto de 2024. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro 

97176/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 64/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO EM EVENTOS 
DO MUNICIPIOS, PARA SECRETARIAS MUNICIPAIS. A presente 
contratação é de participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, considerando o disposto na Lei Complementar 
Municipal n.° 57/2019, Decreto Municipal n.° 8.680/2020, e 
subsidiariamente na Lei Complementar Federal n.° 123/2006 (Estatuto 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei 
Complementar Federal n.° 147/2014.PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 13 de setembro de 2024. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 13 de 
setembro de 2024. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Municipio no site 
https://campomourao.atende.net/subportal/licita,  no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.bil, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 23 de 
agosto de 2024. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro 

97180/2024 

1 Carlópolis 

EXTRATO DE CONTRATO N° 146/2024 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2024 
PROCESSO INTERNO N° 090/2024 
CONTRATANTE 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS 

— PR - CNPJ N° 76.965.789/0001-87 
CONTRATADA 	PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA — CPF 

N° 82.570.342/0001-01 

Objeto 
	

Obra de revitalização de trecho urbano da PR 
218 

Vigência 
	

do 23/08/2024 à 16/12/2025 
Contrato 
Valor Contratual 
	

R$ 10.980.000,00 (dez milhões, novecentos 
e oitenta mil reais) 

Dotação Orçamentária 
24.005.15.451.0349.1.413.4.4.90.51.00.00. 	512 	OBRAS E 
INSTALAÇÕES 
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2024. 
HIROSHI KUBO - PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA 
Contratada 

97254/2024 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
REEDIÇÃO - Edital — Pregão Eletrônico N° 065/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio do sistema de registro de 
preços, para aquisição de Materiais Médico Hospitalares, para o atendimento das 
demandas nos estabelecimentos de saúde do Município de Colombo, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia (Anexo I), que 
integra o Edital. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 27 de AGOSTO de 2024 até 
às 08:00 horas do dia 10 de SETEMBRO de 2024. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 10 de SETEMBRO 
de 2024. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço "Item". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a rua XV de novembro N". 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8117/8117 ou pelo site: www.colombo, 
prgov.br. 

Colombo, 23 de agosto de 2024. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
97360/2024 

1 Colorado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO - N° 25/2024 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, toma público que realizará às 08h30anin 
do dia 06 de setembro de 2024, PREGÃO ELETRONICO por REGISTRO DE 
PREÇO, pra futuro e eventual a Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares 
para atender as demandas judiciais e os pacientes com baixa renda do município 
de Colmado e Distrito Alto Alegre. A pasta técnica estará disponivel no portal 
da transparência do município, a partir de 27 de agosto de 2024 às 00h0Omin. 
Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 22 de agosto de 2024. 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
97059/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— DISPENSA- N° 053/2024 

O Municipio de Colorado torna público que realizará às 10h3Omin do dia 29 de 
agosto de 2024, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colmado, Paraná, DISPENSA, 
contratação de restaurante para fornecimento de serviços de rodízios de pizzas para 
o CRAS- apoio e fortalecimento ao acompanhamento intersetorial ás famílias com 
gestantes e/ou crianças de O a 6 anos de idade: primeira infancia de acordo com a 
deliberação n°047/2022. A pasta técnica estará disponível a partir do dia 26 de agosto 



através do cite: www.colorado.pr, portal da transparênc 
deverão ser dirigidas á equipe de apoio, no endereço ei 

Colorado (PR), 23 de agosto de 
MARCOS JOSE CONSALTER DE 

PREFEITO 

1 Conselheiro Mairinck 

1 Douradina 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK E TADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ ICO N° 51/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLO AL 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por eio dos Agentes de 
Contratação, designados pela portaria rt°. 041/2 24 torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar I citação na modalidade 
de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo men a r preço GLOBAL, cujo 
objeto: aquisição de fogos de artifícios, para se •m usados em shows 
pirotécnicos a realizar em datas comemorati as no município de 
Conselheiro Mairinck-Pr, em regime de MEN 'R PREÇO GLOBAL, 
conforme descrito neste edital e seus anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 27 de ag sto às 08:00 horas do 
dia 10 de setembro de 2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00h às 08:30 horas do dia 1 t de setembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
10 de setembro de 2024. REFERÊNCIA DE TEMO: horário de Brasília 
(DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Bras I — BLL www.bll.org.br. 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no siste a operacional poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associe da ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contatoablloro.br. www.conselhei omairinck. r ov.br. 

Conselheiro Mairinck, 23 de agosto e 2024. 
Alex Sandro Pereira Costa Domi gues 

Prefeito Municipal 
97394/2024 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZIN 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔN 

Objeto: Aquisição de 4 (quatro) veiculos sendo 1 (um) ti 
e um 1 (um) tipo ambulância básica, com recursos autori 
1.213/2023 e 1.312/2023 do Ministério da Saúde e Re 
Local: Dois Vizinhos/PR 
Unidade compradora: 987541 — MUNICIPIO DE DOI 
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 
Tipo: Edital de Pregão Eletrônico 
Data de inicio de recebimento de propostas: 23/8/2024 
Data fim de recebimento de propostas: 6/9/2024 as 8h1 
Fonte: Compras.gov.br  
O edital estará à disposição dos interessados no site 
aba licitações. 

Dois Vizinhos, 21 de agosto de 2 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

OS 
CO N° 90082/2024 
ônibus, 2 (dois) tipo van, 

dos por meio das Portarias 
lução SESA n° 452/2024. 

VIZINHOS/PR 

min (horário de Brasília) 

w.doisvi  

24. 

97393/2024 

MUNICÍPIO DE DOURADIN 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

O MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, toma públic a 
dia 11 de setembro de 2024, na plataforma BLL Compras, 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, 
de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, 
especificações do edital, para: 

A 
N° 37/2024. 
que às 09:00 horas do 

realizara licitação 
por meio da utilização 

do acordo com as 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Fornecimento e Instalação 

de Luminárias de LEI/ 
938 unidades R5 1.142.059,01 180 dias 

Informações c esclarecimentos relativos ao edital, modelos 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações 
eletrônico da Prefeitura Municpal de Douradina-PR 
Compras. Informações adicionais, dúvidas e ped 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da p 

Douradina-PR, 22 de agosto de 2024. 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

c anexos poderão 
Públicas — PNCP, sitio 

e na plataforma BLL 
dos de esclarecimento 
ataforma. 

97076/2024 
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1 Enéas Marques 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E CONTRATAÇÕES 

Processo Administrativo n°. 52/2024 Modalidade: Concorrência n°. 5/2024 Tipo 
de julgamento: Menor Preço Global- (Nova Lei de Licitações) Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execução de pavimentação asfáltica 
de Estrada Rural em CBUQ com área de 1 L880,00m2, incluindo serviços 
preliminares, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual, na comunidade de Bela União, no 
município de Enéas Marques (PR), COM VALOR MÁXIMO DE RS 
1.657.665,42 (um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, seiscentos c sessenta 
c cinco reais e quarenta c dois centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 26/08/2024 às 08:00 
horas do dia 02/10/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 horas da dia 
02/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08:30 horas do dia 
02/10/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL www.bll.org.br. 
O Edital poderá ser obtido nos sites: httos://eneasmaroues.atende.net/ e 
httos://oncn.gov.br/app/edita  is, dúvidas entrar em contato pelo fone 
(0**46)3544-2100 ou na Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta-feira, das 81100min às 1 I h30min e das 13h00min às 171100min. 
ENÉAR MARQUES, 23 de agosto de 2024. 
EDSON LUPATINI Prefeito Municipal 

97235/2024 

1 Faxinai 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão N°. 54 /2024 

Processo Administrativo n° 98 /2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN PASSAGEIRO, ZERO KM,  
ANO/MODELO MÍNIMO 2024/2024 PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME RESOLUCÃO 516/2024. conforme quantidades estimadas 
e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 06 de 
setembro de 2024 
INICIO DA DISPUTA: às 08:30 horas do dia 06 de setembro de 2024. 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 — Centro — Fone (43) 3461-8000 — 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.00v.br. 

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 23 de agosto de 2024. 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

97391/2024 

Fazenda Rio Grande 

11•11111=111.11=1•~1~.111~ 	  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2024 
Protocolo 27195/2024 - Processo Administrativo n°. 117/2024 

NOVA DATA 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da 
Comissão de Contratação nomeada pela Portaria te 136/2024 toma público que se 
encontra aberto Processo Administrativo de credenciamento para Credenciamento 
para Prestação de Plantão Médico de e Pessoa(s) Física(s), Empresários Unipessoal 
(SLU) e Pessoa(s) Juridica(s) a ser realizado na UPA (unidade de pronto 
atendimento). 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a 
documentação exigida no edital, em envelope lacrado e identificado com a inscrição 
externa conforme previsto no item 4.1 do Edital, protocolando, gratuitamente, 
junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, situado na Rua Jacarandá, 
300, Nações, Fazenda Rio Grande/PR, das 08h do dia 26 de agosto de 2024 até 
às 09620 do dia 20 de setembro de 2024. 
2. A sessão pública ficou designada para o dia 20 de setembro de 2024 às 09h3Omin, 
na sala de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal 
de Administração, no endereço acima citado. 
°Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 

. Informações adicionais 

trônico. 
024. 

ELLO 

9728512024 
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